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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0265/2023 
 

O MUNICÍPIO DE XANXERÊ, Estado de Santa Catarina, com sede a Rua Dr. José de Miranda 
Ramos, nº 455, inscrito no CNPJ sob o nº 83.009.860/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. OSCAR MARTARELLO, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade de 
Xanxerê, portador da R.G. nº 1692088 SSP/SC e CPF sob o nº 461.817.769-15, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado à empresa: 
 
TERRAMAX CONSTRUÇÕES E OBRAS LTDA, pessoa jurídica, com sede na Avenida Nereu 
Ramos, nº 3023-E, Bairro Líder, na cidade de Chapecó, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ 
sob n.º 04.406.660/0001-28, neste ato representado pelo seu Sócio Administrador Sr. EDUARDO 

LARI ROSETTO, portador da Cédula de Identidade nº 10.592.462 e CPF nº 030.056.838-00, 
denominado para este instrumento particular simplesmente de CONTRATADA, de comum acordo 
e com amparo legal a Lei Federal nº 8.666/93, atualizada pela Lei nº 8.883/94 e Lei nº 9.648/98, 
firmam o presente termo, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente termo aditivo tem embasamento legal no 
Processo de Licitação n° 0250/2023 – Pregão Presencial nº 0097/2023 - Contrato nº 0265/2023 – que 
tem por objeto o Fornecimento de Rachão e Brita Graduada, para a execução de base em futura 
pavimentação asfáltica na Rodovia XRE-100, que dá acesso à Linha Cambuinzal e demais 
comunidades do interior de Xanxerê-SC. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – Fica aditado ao contrato originário o valor de R$ 282.000,00 (duzentos e 

oitenta e dois mil reais), que corresponde no aumento das quantidades dos itens 01 e 02 do quadro 
abaixo, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços, manifestação 
da controladoria-Geral do Município e parecer jurídico, que seguem anexos ao presente termo 
aditivo. 
 

ITEM DESCRIÇÃO QNT 
 LICITADA 

QNT A  
ADITAR  

VALOR  
UNIT. R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

01 Rachão 6.500 m³ 1.000 m³ R$ 126,00 m³ R$ 126.000,00 

02 Brita Graduada 5.000 m³ 1.000 m³ R$ 156,00 m³ R$ 156.000,00 

Total: R$ 282.000,00 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e 
condições do Contrato Originário. E por estarem justos e contratados assinam o presente Termo 
Aditivo em 02 (duas) vias na presença de 02 (duas) testemunhas.  
 

Xanxerê-SC, 24 de abril de 2024. 
 

 

 

 
        MUNICÍPIO DE XANXERÊ 

 
TERRAMAX CONSTRUÇÕES E OBRAS LTDA 

                CONTRATANTE CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS:  

Nome: Nome: 
CPF: CPF: 

 


